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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras do Mosteiro São Geraldo de São Paulo

financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na 
demonstração do resultado. A Companhia avalia no final de cada exercício se há evidên-
cia objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros estão deteriorados. 
Instrumentos financeiros derivativos. A Instituição não possuía em 31 de dezembro de 
2024 e 2025 nenhuma operação com instrumentos financeiros derivativos, incluindo ope-
rações de hedge. b. Provisões para perdas por impairment em ativos não financei-
ros: Os ativos não financeiros são revisados anualmente para verificação do valor recu-
perável. Quando houver indício de perda do valor recuperável (impairment), o valor 
contábil do ativo (ou a unidade geradora de caixa à qual o ativo tenha sido
alocado) será testado. Uma perda é reconhecida pelo valor em que o valor contábil do 
ativo exceda seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de 
um ativo (ou de uma UGC), menos as despesas de venda, e o valor em uso. Para fins de 
avaliação de perda, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam 
fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs)). Os 
ativos não financeiros que tenham sofrido redução, são revisados para identificar uma 
possível reversão da provisão para perdas por impairment na data do balanço. Para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025 não foram identificados indicativos de impair-

ment. 5. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações con-
tábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplica-
ção das políticas contábeis da Entidade e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimati-
vas e premissas são revisadas de forma contínua e as revisões são reconhecidas pros-
pectivamente, conforme a NBC TG 23. As práticas contábeis adotadas seguem a ITG 
2002 (R1), observando a Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, com ênfase no 
regime de competência. (a) Incertezas sobre premissas e estimativas
As informações sobre incertezas relacionadas a premissas e estimativas que possuem 
risco significativo de resultar em ajuste material no exercício findo em 31 de dezembro de 
2025 estão detalhadas nas seguintes notas explicativas: • Nota 4.e - Imobilizado: Defini-
ção das vidas úteis econômicas e valores residuais; • Nota 4.4.b - Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment): Avaliação de ativos não financeiros; • Nota 9 - Perdas 
Estimadas para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD): Premissas da matriz de 
perda de crédito esperada; • Nota 17 - Provisões, Contingências e Depósitos Judi-
ciais: Avaliação da probabilidade de saída de recursos em processos judiciais. 6. 
Trabalho voluntário: Conforme estabelecido na Interpretação Técnica ITG 2002 (R1) - 
Entidade sem Finalidade de Lucro, a Entidade reconhece o valor dos serviços recebidos 
de voluntários, inclusive de membros integrantes de seus órgãos de administração e 
conselhos. Tais serviços são mensurados ao valor justo, tomando como base o montante 
que a Entidade despenderia caso contratasse profissionais em mercado similar para o 
desempenho de funções equivalentes. O reconhecimento é realizado simultaneamente 
como “Receita de Trabalho Voluntário” e “Despesa de Trabalho Voluntário”, resultando em 
efeito nulo no superávit ou déficit do exercício, porém evidenciando o benefício econômico 
recebido. Em 31 de dezembro de 2025 a Instituição registrou o montante de R$ 1.898,80 
(R$ 2.880,00 em 2024).
7. Caixa e equivalentes de caixa: 2025 2024
Caixa 5.881 6.152
Bancos conta movimento e aplicações financeiras 18.249.874 15.446.400

18.255.756 15.452.552
As aplicações financeiras referem-se substancialmente a fundos de investimentos classi-
ficados como Renda Fixa com rendimentos que variam de (99,51% a 101,17%) do CDI 
em 2025, e (103,28% a 106,12%) do CDI em 2024. Os Certificados de Depósitos Bancá-
rios (CDB) com rentabilidade de 97% a 100% CDI em 2025 e 2024.
8. Caixa e equivalente de caixa vinculados à convênios (com restrição):

2025 2024
Conta poupança 906.469 689.988
Aplicações financeiras 940.189 1.043.584

1.846.658 1.733.572
Esses valores monetários possuem destinação específica. As aplicações financeiras re-
ferem-se a caderneta de poupança, são remuneradas a taxa de (0,5% a.m.+ TR) em 
2025, e taxa de (70% da meta SELIC+TR) em 2024, para os períodos abrangidos por 
estas demonstrações financeiras. 9. Contas a receber: a. Mensalidade a receber:

2025 2024
Contas a receber de alunos 8.232.933 7.379.547
Perdas estimadas para crédito de liquidação duvidosa (4.441.600) (2.728.385)

3.791.333 4.651.162
As perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa são constituídas em montante 
suficiente para cobrir as eventuais inadimplências, e apresentaram a seguinte movimen-
tação:
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (2.728.385)
Movimentação de provisão para perdas (1.713.215)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (4.441.600)
Abaixo segue o quadro por vencimento do saldo de contas a receber e da provisão para 
perdas de crédito esperadas:

CR - 2025 % PCLD
A) á vencer – –
B) 1 a 30 dias 285.533 4%
C) 31 a 60 dias 249.577 3%
D) 61 a 90 dias 231.919 3%
E) 91 a 180 dias 446.679 6%
F) 181 a 360 dias 1.289.397 17% (70.258)
G) acima de 361 dias 3.316.467 43% (4.371.342)
Acordo 1.905.972 25% –

7.725.544 (4.441.600)
b. Outras Contas a Receber: Ainda na rubrica de conta a receber temos valores a rece-
ber provenientes de:

2025 2024
Cartões de créditos a receber 340.101 6.921
Créditos de pessoa jurídica 148.030 183.000
Cessão de espaços 19.258 8.368

507.389 198.289
10. Contas a receber de convênios:

2025 2024
CEI Santa Escolástica - CCT Paraisópolis – 2.974.951
CEI Dom José Gaspar -Vila Morse – (584.281)
CEI Santo Estevão Rei - CEI SER – 184.718

– 2.575.387
A Entidade possui programas conveniados ao Poder Público - Prefeitura de São Paulo, 
sendo os registros nessa rubrica correspondente aos valores firmados em contrato e 
ainda não recebidos. Os valores recebidos e ainda não empenhados ficam registrados na 
rubrica de recursos vinculados a convênios no ativo circulante em contrapartida na rubrica 
de gastos a incorrer com convênios no passivo circulante (vide nota explicativa 15).  
11. Imobilizado e bens de direito de uso: a. Imobilizado: As movimentações do custo 
e da depreciação do imobilizado nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 
2024 estão demonstradas nos quadros abaixo:

Saldo em  
31/12/2024 Adições Baixas

Transfe- 
rências

Saldo em  
31/12/2025

Terrenos 183.710.428 – – – 183.710.428
Prédios e edificações 51.853.321 – – – 51.853.321
Veículos 707.013 – – – 707.013
Instalações 4.359.843 254.298 (0) (206.385) 4.407.756
Aparelhos de som e imagem 772.566 54.386 (2.926) (750) 823.276
Material didático e laboratório 1.055.533 – – – 1.055.533
Máquinas e equipamentos, 
 móveis e utensílios 15.954.703 267.349 (4.963) (77.890) 16.139.198
Equipamentos de Informática 5.510.752 99.515 (35.236) – 5.575.031

Saldo em  
31/12/2024 Adições Baixas

Transfe- 
rências

Saldo em  
31/12/2025

Construções em andamento* 2.471.872 – – – 2.471.872
Benfeitorias – 867.298 (888) – 866.410
Obras de Arte – 44.500 – – 44.500
Total Imobilizado 266.396.031 1.587.345 (44.013) (285.025) 267.654.338
Prédios e edificações (21.836.066) – (2.074.133) – (23.910.199)
Veículos (436.585) – (14.640) – (451.225)
Instalações (1.974.193) – (392.815) – (2.367.009)
Aparelhos de som e imagem (710.731) – (13.779) – (724.510)
Material didático e laboratório (966.780) – (13.216) – (979.996)
Máquinas e equipamentos, 
 móveis e utensílios (13.649.668) – (625.032) – (14.274.700)
Equipamentos de Informática (5.216.193) – (31.682) – (5.247.875)
Benfeitorias – – (26.550) – (26.550)
Total depreciação (44.790.216) – (3.191.847) – (47.982.063)
Saldo líquido 221.605.815 1.587.345 (3.235.860) (285.025) 219.672.275
O saldo em “Construções em Andamento” refere-se à construção de um prédio localizado 
dentro do Mosteiro São Geraldo de São Paulo que será utilizado pela área administrativa 
da Entidade. Devido aos déficits apresentados pela mesma, a obra se encontra paralisada 
por tempo indeterminado, a Entidade irá retomar a construção assim que possível. Quan-
do concluído, o saldo será reclassificado para “Imóveis”. b. Bens com restrições: O saldo 
apresentado no quadro de imobilizado é composto também por bens que foram adquiri-
dos com a verba da Prefeitura do Município de São Paulo após aprovação das prestações 
de contas com a mesma e assim são apresentados:

2024 2025
Bens  

próprios
Con- 

vênios Total
Bens  

próprios
Con- 

vênios Total
Aparelhos de 
 som e imagem 705.682 66.884 772.566 727.769 95.507 823.276
Equipamentos
 de Informática 5.372.431 138.321 5.510.752 5.402.062 172.970 5.575.031
Instalações 4.334.810 25.033 4.359.843 4.381.873 25.883 4.407.756
Máquinas e
 equipamentos/
  móveis e utensílios 15.626.680 328.022 15.954.703 15.732.044 407.154 16.139.198
Total Imobilizado 26.039.604 558.260 26.597.864 26.243.748 701.513 26.945.261
Aparelhos de som
 e imagem (687.706) (23.025) (710.731) (693.095) (31.416) (724.510)
Equipamentos de
 Informática (5.179.722) (36.471) (5.216.193) (5.203.212) (44.663) (5.247.875)
Instalações (1.970.997) (3.196) (1.974.193) (2.361.289) (5.719) (2.367.009)
Máquinas e
 equipamentos/
  móveis e utensílios (13.557.938) (91.730) (13.649.668) (14.143.594) (131.106) (14.274.700)
Total da depreciação (21.396.363) (154.423) (21.550.786) (22.401.190) (212.904) (22.614.094)
Saldo líquido
 imobilizado 4.643.241 403.837 5.047.078 3.842.558 488.609 4.331.167
c. Bens de direito de uso - CPC 06 Operações de Arrendamento Mercantil: Os “Bens 
de Direito de Uso”, são os contratos de Locação e Leasing vigentes em 2025 que foram 
enquadrados na norma do CPC 06 - Operação de Arrendamento Mercantil, que entrou 
em vigor no Brasil em 01 de janeiro de 2019. Os contratos de Locações e Leasing foram 
reconhecidos no Ativo não Circulante e contrapartida no passivo de arrendamento mer-
cantil na mesma proporção.

Saldo em  
31/12/2024 Adições Baixas Ajustes

Saldo em  
31/12/2025

Imóveis 4.367.698 580.170 – – 4.947.867
Equipamentos de Informática 2.922.488 1.026.018 – – 3.948.506
Veículos 157.629 – – – 157.629
Total Bens 7.447.815 1.606.188 – – 9.054.003
Imóveis (4.385.073) – (135.399) – (4.520.472)
Equipamentos de Informática (2.378.433) – (1.017.615) – (3.396.048)
Veículos (157.629) – – – (157.629)
Total depreciação (6.921.134) – (1.153.014) – (8.074.149)
Saldo Líquido 526.681 1.606.188 (1.153.014) – 979.854
Isenções: A Entidade aplicou as isenções conforme item 5 da norma CPC 06, decidindo 
por não aplicar a: (a) arrendamentos de curto prazo; (b) arrendamentos para os quais o 
ativo subjacente é de baixo valor. Os contratos que a Entidade aplicou a isenção de acor-
do o pronunciamento está registrado no grupo de despesas de aluguéis. Os quadros 
abaixo demonstram as movimentações do passivo e do ativo:

Ativo - Direto de Uso
Saldo em 31/12/2024 526.681
Depreciação (1.153.014)
Adição 1.606.188
Saldo em 31/12/2025 979.854
Passivo de Arrendamento Mercantil

CP LP Total
Saldo em 31/12/2024 (47.312) (19.137) (66.449)
Adição (1.229.981) (674.077) (1.904.058)
Contraprestação Paga 862.303 317.008 1.179.311
Saldo em 31/12/2025 (414.989) (376.207) (791.196)
A Entidade aplicou o CPC 06, nas operações de arrendamento mercantil em todos os 
contratos com mais de 12 meses de vigência. Consideramos todos os contratos com ativo 
identificável, que seja de uso exclusivo da Entidade e que seu gerenciamento de uso 
passa a ser da Entidade durante o período do contrato. 
12. Fornecedores: 2025 2024
Fornecedores (804.743) (1.238.783)

(804.743) (1.238.783)
Os valores acima são compostos por fornecedores de bens ou serviços relacionados com 
as atividades operacionais da Instituição. 13. Obrigações tributárias, trabalhistas e so-
ciais: As obrigações trabalhistas e sociais referem-se, essencialmente, a salários, provi-
sões de férias e 13º salário, além de encargos e benefícios ao pessoal e prestadores de 
serviços, todos reconhecidos pelo regime de competência. As obrigações tributárias com-
preendem os impostos retidos na fonte decorrentes das atividades operacionais da Entida-
de. Considerando o ciclo operacional e a natureza das obrigações, a totalidade dos saldos 
possui exigibilidade no curto prazo, não havendo composição de passivo não circulante 
para estas rubricas. A composição dos saldos está demonstrada no quadro abaixo:

2025 2024
Salários e outros valores a pagar 1.444.277 1.292.347
Provisão para férias e 13º salários 2.769.883 2.516.445
IRRF a recolher 1.209.937 1.140.849
FGTS a recolher 413.513 349.056
INSS de terceiros a recolher 283.189 296.724
PIS/COFINS/CSLL de terceiros a recolher 29.312 29.115
Contribuição sindical 2.808 2.805
ISSQN de terceiros a recolher 11.241 11.997

6.164.397 5.639.574
14. Empréstimos: Os empréstimos bancários são contratados na modalidade de capital 
de giro e são utilizados para atender necessidades de investimento e liquidação de outras 
obrigações de curto prazo. Essas operações estão garantidas por hipotecas, AF de imóvel 
(alienação fiduciária de imóveis), recebíveis (direito creditório) e aplicações financeiras.  
A composição dos saldos de empréstimos e financiamentos, segregada entre Circulante 
e Não Circulante, está demonstrada a seguir:

2025 2024
Bancos Taxa Contratuais % a.a. Garantia Vencimentos Curto Prazo Longo Prazo Curto Prazo Longo Prazo
Banco Itaú 9,77% AF de imóvel 12/09/2025 – – 2.150.676 –
Bradesco 16,76% FGC (Fundo Garantidor de Crédito) 07/10/2030 2.496.861 7.490.584 – –
Banco do Brasil CDI + 3,95% Hipoteca + Recebíveis 26/09/2028 3.333.334 5.833.333 3.333.333 9.166.666
Banco Daycoval CDI + 6,68% AF de imóvel 19/09/2028 3.000.000 4.750.000 3.000.000 7.750.000
Banco Santander 2,92% Aplic. Financ. + Recebíveis 30/09/2029 – – 1.111.111 3.888.889

Empréstimos Bancários
8.830.195 18.073.917 9.595.120 20.805.555

26.904.112 30.400.676
Banco Daycoval - Leasing 13,93% 28/03/2028 157.538 178.756 154.907 371.077

    336.294 525.985

Total Empréstimos
8.987.733 18.252.673 9.750.028 21.176.633

27.240.406 30.926.660

Abaixo a movimentação dos saldos para o ano de 2025:

Bancos 31/12/2024 Captação

Juros/ 

Encargos

Amorti- 

zação 31/12/2025

Banco Itaú 2.150.676 – (86.087) (2.064.589) –
Bradesco – 9.780.000 207.445 – 9.987.445
Banco Brasil 12.500.000 – (1.349.738) (1.983.595) 9.166.667
Banco Daycoval 10.750.000 – – (3.000.000) 7.750.000
Banco Santander 5.000.000 – (69.079) (4.930.921) –
Banco Daycoval - Leasing 525.985 – (25.804,37) (163.886) 336.294
Totais 30.926.660 9.780.000 (1.323.264) (11.979.104) 27.240.406

O cronograma de vencimentos das parcelas de empréstimos e financiamentos, classificados 

no Passivo Não Circulante, está apresentado a seguir. Durante o exercício de 2025, a Entidade 

realizou o pagamento (amortização de principal e juros) no montante de R$ 13.484.009 e 

contratou (captação) novos recursos no valor de R$ 9.780.000 junto ao Banco Bradesco.

2026 6.666.301
2027 8.694.464
2028 6.372.007
2029 2.814.327
2030 2.693.308

27.240.406
15. Gastos a incorrer em convênios: Os saldos registrados em “Gastos a Incorrer em 
Convênios” (Passivo Circulante) representam a obrigação da Entidade em aplicar os recur-
sos recebidos de subvenções governamentais em seus respectivos projetos. A movimenta-
ção da conta é composta da seguinte forma: • Adições: Referem-se aos novos repasses de 
convênios celebrados durante o exercício; • Receitas de Subvenção: Representam a apro-
priação ao resultado do exercício à medida que os gastos são efetivamente incorridos na 
execução do objeto social (consonância entre receita e despesa); • Rendimentos: Valores 
provenientes das aplicações financeiras dos recursos vinculados (restritos), incorporados ao 
saldo a aplicar; • Ajustes de Verbas: Refletem a repactuação de valores a receber e a incor-
rer devido a variações operacionais (ex: ajuste per capita por quantidade de alunos). Abaixo, 
demonstramos a movimentação dos gastos a incorrer no exercício:

CNPJ 61.697.678/0003-21 (CCT Paraisópolis): Convênio destina-se ao atendimento às 
crianças por meio do Centro de Educação Infantil Santa Escolástica, segundo as diretri-
zes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o plano de trabalho 
aprovado pela Diretoria de Educação do Campo Limpo. O atendimento é integralmente 
gratuito para 174 crianças na faixa etária de zero a 03 anos e 11 meses de idade. Obra 
Social - Unidade CEI Santo Estevão Rei - CNPJ 61.697.678/0005-93 (CEI SER): Con-
vênio destina-se ao atendimento às crianças por meio do Centro de Educação Infantil 
Santa Escolástica, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o plano de trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE. 
O atendimento é integralmente gratuito para 133 crianças na faixa etária de zero a  
03 anos e 11 meses de idade
16. Mensalidades antecipadas:

2025 2024
Mensalidades antecipadas 10.295.687 9.176.203
As mensalidades antecipadas referem-se, substancialmente, às matrículas e parcelas 
escolares recebidas antecipadamente em relação ao período de prestação dos serviços 
educacionais. Tais valores são registrados como um passivo de contrato no encerramento 
do exercício e são apropriados ao resultado ao longo do ano letivo subsequente, à medida 
que a Entidade satisfaz suas obrigações de desempenho, em estrita observância ao regi-
me de competência e ao CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. 17. Provisão para 
contingências, processos e depósitos judiciais: a. Provisão para contingências:  
A Entidade é parte em processos trabalhistas e cíveis e discute essas questões nas  
esferas administrativa e judicial. As provisões para as eventuais perdas são estimadas  
e atualizadas pela Administração, amparada pela opinião de seus assessores jurídicos 
externos. Para cobertura das perdas consideradas como de risco provável, foram consti-
tuídas as seguintes provisões:

2025 2024
Trabalhista 498.163 223.772
Cíveis 55.930 –

554.093 223.772
b. Movimentação dos processos no exercício: A movimentação das provisões para 
riscos prováveis durante o exercício de 2025 está demonstrada abaixo:

2024 Adições Reversão 2025
Trabalhista 223.772 805.035 (530.644) 498.163
Cíveis – 55.930 – 55.930

223.772 860.965 (530.644) 554.093
c. Contingências de risco possível e acordos: Em 31 de dezembro de 2025, a Entida-
de possui outros processos de natureza cível e trabalhista cujos riscos de perda são 
avaliados pelos assessores jurídicos como possíveis, totalizando R$ 3.701.182 
(R$ 655.539 em 2024). Em conformidade com as práticas contábeis (CPC 25), não foi 
constituída provisão para essas causas. Durante o exercício de 2025, a Entidade realizou 
acordos trabalhistas que totalizaram R$ 445.650, os quais resultaram na liquidação de 
processos e consequente reversão das provisões anteriormente constituídas, quando 
aplicável. As principais causas discutidas em juízo referem-se à responsabilidade subsidi-
ária, jornada de trabalho (horas extras, adicional noturno e intervalos), adicional de insa-
lubridade, diferenças salariais e danos morais. d. Processos ativos e depósitos  
judiciais: Estão registrados nesta rubrica os depósitos judiciais vinculados a processos 
de natureza trabalhista, cível e fiscal. Esses ativos são atualizados monetariamente pelos 
índices oficiais vigentes até a data de encerramento do balanço, representando o direito 
da Entidade à restituição dos valores caso as decisões finais sejam favoráveis. A compo-
sição dos saldos está demonstrada no quadro abaixo:

2025 2024
2.757.012 2.720.426

(i) Nos autos da Execução Fiscal nº 0064255-40.2011.4.03.6182, ajuizada pela Fazenda 
Nacional, objetiva-se a cobrança de débitos de PIS, no valor da causa de R$ 1.160.089,58. 
O Mosteiro sustenta a inexigibilidade da cobrança, tendo em vista que as entidades benefi-
centes certificadas pelo CEBAS fazem jus à imunidade tributária, nos termos do § 7º do 
artigo 195 da Constituição Federal, desde que preenchidos os requisitos legais aplicáveis. 
No curso da demanda, foi realizado depósito judicial do montante integral executado, garan-
tia está vinculada à execução. Em relação ao feito executivo, foram opostos os Embargos à 
Execução nº 0028083-60.2015.4.03.6182, nos quais se discute a própria improcedência da 
Execução Fiscal, ao argumento de que o Mosteiro São Geraldo de São Paulo é entidade 
imune, conforme dispõe o § 7º do artigo 195 da Constituição Federal, desde que observa-
dos os requisitos do artigo 14 do CTN. Atualmente, a Execução Fiscal encontra-se sobres-
tada, aguardando decisão do Juízo nos referidos Embargos à Execução. Registre-se, ain-
da, que em 13/06/2025 foi proferida decisão nos autos no sentido de indeferir o pedido de 
substituição da garantia, nos seguintes termos: “Em vista de tudo o que se apresenta, inde-
firo substituição da garantia consistente em depósito de dinheiro”. (ii) O Mosteiro São Geral-
do de São Paulo, nos autos da Ação Declaratória nº 2002.61.00.029658-0 (número antigo), 
atualmente sob o nº 0029658-15.2002.4.03.6100, obteve reconhecimento da sua imunida-
de à cota patronal de contribuição previdenciária, preenchidos os requisitos previstos no  
art. 55, da Lei n° 8.212/91. Por outro lado, nos autos da Ação Declaratória nº 5006228-
84.2018.4.03.6100, o Mosteiro São Geraldo de São Paulo obteve o reconhecimento da sua 
imunidade com fundamento no art. 195, §7º, da Constituição Federal, dos arts. 9º e 14, do 
CTN, e do art. 55, da Lei 8.212/91, alterada pelas Lei 9.732/98 e Lei 12.101/2009, quanto 
ao recolhimento de contribuição social para o PIS incidente sobre o total da folha de paga-
mento de remuneração dos seus empregados. Sendo assim, os direitos declarados nestes 
processos afetarão a decisão a ser proferida nos Embargos à Execução Fiscal acima cita-
dos (sentença transitada em julgado anexa). 18. Patrimônio Social: a. Destinação e Apli-
cação de Recursos: Conforme estabelecido em seu Estatuto Social e em conformidade 
com a legislação que rege as entidades imunes e de assistência social, o patrimônio social, 
receitas e eventuais superávits operacionais são aplicados integralmente no país, na manu-
tenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais. É vedada qualquer forma de distribui-
ção de resultados, dividendos, bonificações ou parcelas de seu patrimônio a dirigentes, 
mantenedores ou conselheiros, sob qualquer pretexto. b. Composição e Incorporação de 
Resultados: O resultado do exercício (superávit ou déficit) é incorporado ao Patrimônio 
Social em observância à ITG 2002 (R1). Conforme o item 15 da referida norma, o superávit 
ou déficit deve ser transferido para a conta de Patrimônio Social. Valores que possuam 
restrições específicas de aplicação são mantidos em contas destacadas dentro do Patrimô-
nio Líquido até que as condições de restrição sejam satisfeitas. Em 31 de dezembro de 
2025, o Patrimônio Líquido da Entidade totaliza R$ 195.969.684 (R$ 193.334.151 em 31 de 
dezembro de 2024). 19. Ajuste de avaliação patrimonial: No momento da adoção inicial 
das normas internacionais de contabilidade (IFRS/CPC), a Entidade optou por mensurar 
seus imóveis (terrenos e edificações) pelo Custo Atribuído (Deemed Cost), conforme facul-
ta o CPC 27 e a ICP 10. Os valores foram determinados com base em laudo de avaliação 
técnica elaborado por consultoria especializada independente. O Ajuste de Avaliação 
Patrimonial, registrado no Patrimônio Social, é realizado à medida que os bens são depre-
ciados ou baixados, em conformidade com a vida útil econômica dos ativos. Em função 
de sua condição de Entidade Imune, não foram constituídos ativos ou passivos fiscais 
diferidos (IRPJ e CSLL) sobre o montante da avaliação. Em 31 de dezembro de 2025, o 
saldo da Avaliação Patrimonial totaliza R$ 194.258.216 (R$ 195.441.381 em 2024).  
20. Receita operacional: A receita é reconhecida à medida que a Entidade satisfaz suas 
obrigações de desempenho, mediante a transferência do controle dos serviços aos alu-
nos, pelo valor que reflete a contraprestação esperada. A composição das receitas ope-
racionais da Entidade está dividida em: • Atividades Educacionais: Compreendem as 
mensalidades escolares do ensino básico (Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio). As receitas são reconhecidas mensalmente ao longo do ano letivo, conforme a 
prestação dos serviços educacionais; • Receitas de Convênios (Subvenções): Referem-
se aos recursos recebidos de órgãos públicos para a execução de projetos específicos.  
O reconhecimento no resultado ocorre conforme a execução dos gastos vinculados ao 
objeto do convênio, em observância à NBC TG 07 (R2); • Receitas Patrimoniais: Incluem 
valores auferidos com a locação de espaços e outras rendas provenientes do patrimônio 
da Entidade, reconhecidas pelo regime de competência conforme os contratos vigentes; 
• Outras Receitas: Incluem doações, receitas de eventos institucionais e o reconhecimen-
to do trabalho voluntário.

2025 2024
Receita de ensino 85.446.313 85.112.178
Receita com convênios - educacional 8.779.403 7.738.516
Receita com doações 133.543 129.236

94.359.259 92.979.930
Cancelamentos e devoluções
Bolsas institucionais e sindicais (6.199.328) (7.019.427)
Descontos sobre mensalidades (3.329.122) (3.216.682)

(9.528.450) (10.236.109)
Receita operacional líquida 84.830.809 82.743.821
21. Custos e despesas operacionais: Os custos e despesas operacionais são reconhe-
cidos pelo regime de competência, independentemente de seu efetivo pagamento, asse-
gurando a correta correlação com as receitas do exercício. A Entidade registra suas des-
pesas quando ocorre uma redução em benefícios econômicos futuros, relacionada com 
a diminuição de um ativo ou o aumento de um passivo, que possa ser mensurada com 
confiabilidade. Os custos e despesas estão segregados entre as atividades de Educação, 
Assistência Social e Administrativa, refletindo o emprego dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

2025 2024
Por função
(–) Custos c/atendimento gratuito (3.450.029) (4.031.061)
(–) Custos com pessoal (36.640.279) (39.048.238)
(–) Despesas gerais e administrativas (32.815.862) (32.382.446)

(72.906.170) (75.461.745)
22. Resultado financeiro: Em descontos concedidos estão apresentados descontos que 
foram concedidos aos clientes tanto por bolsa quanto por pontualidade nos pagamentos.

2025 2024
Receitas financeiras
Rendimento financeiro 1.773.272 1.676.779
Outras receitas financeiras 909.049 897.378

2.682.321 2.574.156
Despesas financeiras –
Descontos mensalidade – (458.136)
Despesas financeiras (5.471.534) (6.739.429)

(5.471.534) (7.197.565)
Resultado financeiro (2.789.213) (4.623.409)

Saldo  
31/12/2024 Adição (+)

Valores  
Recebidos (–)

Receitas 
(–)

Rendimentos  
Financeiros (+)

Ajustes da Verba 
(+/–)

Devolução  
de Verba (–)

Saldo  
31/12/2025

Vila Morse 91.367 – – (2.947.492) 52.317 3.431.983 – 628.175
CCT Paraisópolis 3.897.071 – – (3.196.134) 104.408 294.197 – 1.099.542
CEISER 709.237 – – (2.633.260) 45.934 2.485.289 – 607.200
Total gastos a incorrer 4.697.675 – – (8.776.886) 202.658 6.211.470 – 2.334.917
Obra Social - Unidade CEI Dom José Gaspar - CNPJ 61.697.678/0002-40 (Vila Morse): Convênio destina-se ao atendimento às crianças por meio do Centro de Educação  
Infantil Dom José Gaspar, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o plano de trabalho aprovado pela Diretoria de Educação do  
Butantã. O atendimento é integralmente gratuito para 160 crianças na faixa etária de zero a 04 anos e 11 meses de idade. Obra Social - Unidade CEI Santa Escolástica -  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Α Χοmισσο δε Εδυχαο, Χυλτυρα ε Εσπορτεσ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο χονϖιδα ο 
πβλιχο ιντερεσσαδο α παρτιχιπαρ δε Audiência Pública δα Χοmισσο χονϖοχαδα εm χυmπριmεντο 
αο Αρτ. 209 δα Λει Οργνιχα δο Μυνιχπιο, παρα απρεσενταο δο Ρελατ⌠ριο Dεταληαδο ε Πρεσταο 
δε Χοντασ δα Εδυχαο Μυνιχιπαλ, ρεφερεντε αο 1≡ Τριmεστρε δε 2026.

Dατα: 29/04/2026
Ηορ〈ριο: 13h30
Λοχαλ: Câmara Municipal de São Paulo – Sala Tiradentes (8º andar) e Auditório Virtual
Ενδερεο: Viaduto Jacareí, 100 – Bela Vista

Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο αυδιτ⌠ριο. Ο εϖεντο 
σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ 
Ονλινε [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], ε πελο χαναλ δα Χmαρα 
Μυνιχιπαλ νο ΨουΤυβε [www.youtube.com/camarasaopaulo].

Παρα παρτιχιπαρ: Ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο, πορ ϖιδεοχονφερνχια, ατραϖσ δο Πορταλ δα 
ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm: http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Ταmβm σερο 
περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ: educ@saopaulo.sp.leg.br

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

PENITENCIÁRIA II DE POTIM

Encontra-se aberto no Complexo 

Penal de Potim, Pregão Eletrônico 

90004/2026 - do tipo menor preço, 

visando a Aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis – Processo 

sob o código único 20260283077, 

número SEI 006.00121544-2026-

92, com sessão pública para o 

dia 11/05/2026 às 09:00 horas, 

que realizar-se-á no site https://

compras.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026. Objeto: transporte rodoviário. Sessão Pública: 13/05/2026 às 
09h00 em https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 de 13/05/2026. Edital em: PNCP, www.itupe-
va.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Carlos Eduardo Marques Negrão – Chefe de Gabinete

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
A Delegacia Seccional de Polícia de 

Catanduva/SP (UASG 180310)

torna pública a abertura de licitação eletrônica 

para aquisição de gêneros alimentícios (café, chá, 

açúcar e adoçante).

• Critério de Julgamento: Menor preço por lote 

(Modo aberto/fechado).

• Início do envio de propostas: 27/04/2026

• Sessão pública: 11/05/2026, às 09:00h.

• Local: www.comprasnet.gov.br

• A íntegra do edital está disponível no Portal 

Nacional de Contratações

Públicas: www.pncp.gov.br/app/editais.

Mais informações poderão ser solicitadas através 

do endereço eletrônico catanduva.financas@

policiacivil.sp.gov.br ou pessoalmente na Rua 

Cafelândia, 312 – Vila Celso – Catanduva/SP.

DIVULGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA

DE ARARAQUARA

Aviso de Licitação – Edital Nº 90004/2026
Pregão Eletrônico – UGE 180133

OBJETO: Contratação de serviços de empresa 

especializada no depósito e guarda de veículos 
automotores, outros tracionados e peças (pátio), a 

ser instalado na região de Ibitinga/SP - Modalidade 

da contratação: Pregão Eletrônico - Amparo legal: 

Lei 14.133/2021, Art. 28, I - Modo de Disputa: Aberto 

- Registro de preço: Não - Data de divulgação no 

PNCP: 27/04/2026 - Data de início de recebimento 

de propostas:  27/04/2026, às  09:00 (horário de 

Brasília) - Data fim de recebimento de propostas: 

13/05/2026, às 09:00 (horário de Brasília) - Edital na 

íntegra: Compras.gov.br ou sfinancas.araraquara@

policiacivil.sp.gov.br ou Rua Padre Duarte nº 1323, 

Centro – Araraquara-SP, CEP 14.801-310.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01054042422026
UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00173117/2026-90
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios tipo estocáveis
Total de Itens Licitados: 41 (quarenta e um)
Valor total da licitação: Sigiloso
Disponibilidade do edital: 27/04/2026
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59
Endereço: Rua Major Zanani nº 04 Centro Tremembé - SP
Entrega das Propostas: a partir 27/04/2026 no site: www.
gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 08/05/2026 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária - Sindicato do Comércio 
Varejista de São José dos Campos - CNPJ nº 50.012.137/0001-34 - Avenida Nove de 
Julho, nº 211 - Vila AdyAnna - CEP 12243-000 - São José dos Campos/SP. Pelo 
presente Edital, ficam convocados todos os Associados deste Sindicato, quites e em 
pleno gozo de seus direitos sindicais, a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a 
ser realizada no dia 05/05/2026, às 18h, em 1ª Convocação, na sede da Entidade, 
nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a Ordem do Dia: 1) Leitura, discussão e 
votação da Ata da Assembleia anterior; 2) Parecer do Conselho Fiscal sobre o Balanço 
do exercício de 2025; 3) Leitura, discussão e votação do Balanço do Exercício de 
2025. Não havendo na hora indicada, número legal de Associados, para a instalação 
dos trabalhos, em primeira convocação, a Assembleia será realizada uma hora após, 
no mesmo dia e local, em 2ª Convocação, com qualquer número de Associados 
presentes. São José dos Campos, 27 de abril de 2026. Sergio Esper - Presidente.

Secretaria de Parcerias em Investimentos 
do Estado de São Paulo

Governo do Estado de São Paulo

AVISO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NºS SPI-005, 006, 007, 008 e 009/2026

O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DE PARCERIAS EM 
INVESTIMENTOS - SPI, COMUNICA aos interessados que serão realizadas AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS para apresentação do projeto de CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO PROGRAMA UNIVERSALIZASP.
As Audiências Públicas serão realizadas, contando com a participação dos interessados, nas 
seguintes datas, horários, formatos e locais:
• AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-005/2026:

Data: 11/05/2026
Horário: às 14h00min
Formato: presencial
Local: Avenida Goiás, nº 1.111 - Santo Antônio - São Caetano do Sul/SP

• AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-006/2026:
Data: 12/05/2026
Horário: às 10h00min
Formato: presencial
Local: Avenida Paulista, nº 633 - Jardim Santana - Americana/SP (Auditório ARES-PCJ)

• AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-007/2026:
Data: 14/05/2026
Horário: às 14h00min
Formato: presencial
Local: Rua Episcopal, nº 1.575 - Centro - São Carlos/SP (Auditório do Paço Municipal)

• AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-008/2026:
Data: 15/05/2026
Horário: às 10h00min
Formato: presencial
Local: Rua Joaquim Rodrigues, frente ao nº 1085 - Parque Tecnológico - São José do Rio Preto/
SP

• AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-009/2026:
Data: 18/05/2026
Horário: às 13h00min
Formato: virtual
Local: transmissão online através do canal oficial do YouTube do Governo do Estado de São 
Paulo (www.youtube.com/@governosp)

O link para acessar a transmissão da Audiência Pública, juntamente com o regulamento, as 
formas de participação, os meios de inscrição para manifestação e outras informações relevantes 
ao processo, serão previamente disponibilizados no sítio eletrônico do projeto no site da SPI: 
https://www.parceriaseminvestimentos.sp.gov.br/sec-parcerias-investimentos/projetos/projetos-
qualificados/universalizasp.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, 
conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade por ações, sem 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 
andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), a Two Square Transmissions 
Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações S.A.), sociedade por ações, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 
04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz 
Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 
Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-
01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a Solaris Transmissão de Energia S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os 
titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados 
a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em primeira convocação, no dia 11 
de maio de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da 
plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando que: (a) Nos termos da Cláusula 
6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, o descumprimento pela Emissora do ICSD (conforme definido na 
Escritura de Emissão) configura Evento de Inadimplemento Não Automático (conforme definido na Escritura 
de Emissão), ensejando o Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das 
Debêntures; (b) A Emissora, tendo verificado o descumprimento do ICSD consolidado mínimo previsto na 
Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, com base nas demonstrações financeiras auditadas 
referentes ao exercício social de 2025, informa a ocorrência do referido Evento de Inadimplemento Não 
Automático e promove a convocação da presente Assembleia para deliberar sobre a eventual declaração do 
vencimento antecipado não automático das obrigações decorrentes das Debêntures (“Vencimento 
Antecipado Não Automático”); (c) A Emissora não entregou ao Agente Fiduciário, no prazo de 90 (noventa) 
dias após o término do exercício social de 2025, o relatório consolidado da memória de cálculo do ICSD, 
devidamente apurado pelos auditores independentes contratados pela Emissora, conforme exigido pela 
Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, configurando descumprimento de obrigação não 
pecuniária nos termos da Cláusula 6.1.2, item (vi), da Escritura de Emissão; e (d) A Emissora deseja obter 
a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em 
razão (i) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, 
conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da Emissora referentes ao exercício social de 
2025, referente ao não atingimento do ICSD; e (ii) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 
7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, referente à não entrega do relatório consolidado de 
apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 2025, ambos nos 
termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a aprovação da não declaração do Vencimento 
Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista 
na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, referente ao não atingimento do ICSD consolidado 
mínimo, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da Emissora referentes ao 
exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; (ii) a aprovação da não 
declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, 
referente à não entrega do relatório consolidado de apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após 
o término do exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) a 
aprovação de autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas 
necessárias em razão das deliberações tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem 
limitação, por meio da elaboração e celebração de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos 
instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por 
meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o 
Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e 

“af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de 
realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao 
sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o 
Debenturista deverá anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de  realização da AGD, na forma 
do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for 
o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, 
(b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos 
termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os Debenturistas 
deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do 
Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) comprovante 
atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se 
tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista 
seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com 
assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por 
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social 
e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, 
acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua 
condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à 
plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 
(quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço 
eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma 
vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à 
plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) 
minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente 
Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação na AGD com 
pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser 
feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para 
acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O 
Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do 
início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível 
na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/
investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão 
os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. 
São Paulo, 24 de abril de 2026. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

COMUNICADO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Πατροχνιο Πβλιχο ν≡ 001/ΣΥΒΣΜ/2026 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6054.2026/0000783−9

Ο ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, πορ ιντερmδιο δα Συβπρεφειτυρα Σο Ματευσ, τορνα πβλιχο ο πρεσεντε Χηαmαmεντο 

Πβλιχο, α σελεο δε προποστασ δε πατροχνιο παρα α χονχεπο, φορνεχιmεντο, ινσταλαο, mανυτενο ε 

δεσινσταλαο δε προϕετο ιντεγραδο δε δεχοραο τεm〈τιχα, φειρα γαστρονmιχα, ινσταλαο δε τελ⌡εσ παρα 

τρανσmισσο δοσ ϕογοσ δα Χοπα δο Μυνδο 2026; α σερ ρεαλιζαδο να Πραα Φελισβερτο Φερνανδεσ δα Σιλϖα, 

Συβπρεφειτυρα Σο Ματευσ, νο περοδο δε 11 δε ϕυνηο δε 2026 α 19 δε ϕυληο δε 2026, σεm νυσ φινανχειρο παρα 

α Αδmινιστραο Πβλιχα, νοσ τερmοσ δα λεγισλαο απλιχ〈ϖελ, mεδιαντε ασ χονδι⌡εσ εσταβελεχιδασ νεστε Εδιταλ − 

Εντρεγα δοσ ενϖελοπεσ: 11/05/2026 δασ 08η30 ατ ασ 10η00 − Αβερτυρα: 11/05/2026 ◊σ 10η30 − Λοχαλ: Αϖ. Ραγυεβ 

Χηοηφι, 1400 − ϑδ. Τρσ Μαριασ.

SUBPREFEITURA  
SÃO MATEUS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90001/2026 − Προχεσσο ΣΕΙ Ν≡ 6030.2026/0000786−2

Οβϕετο: Πρεσταο δε σερϖιοσ δε λιmπεζα, ασσειο ε χονσερϖαο πρεδιαλ, λιmπεζα δε ϖιδροσ εm σιτυαο δε 

ρισχο, χοm δισπονιβιλιζαο δε mο δε οβρα, σανεαντεσ δοmισσανιτ〈ριοσ, mατεριαισ ε εθυιπαmεντοσ, νασ 〈ρεασ 

ιντερνασ ε εξτερνασ δα Συβπρεφειτυρα Αριχανδυϖα/Φορmοσα/Χαρρο − ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ − 

Dατα/Ηορ〈ριο σεσσο δε αβερτυρα: 18/05/2026 ◊σ 09η − Dοχυmενταο/Ρετιραδα δο Εδιταλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ 
− ΥΑΣΓ − 925065 ε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ.

SUBPREFEITURA  
ARICANDUVA/ 

FORMOSA/CARRÃO

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΕDΙΤΑΛ 027/2026. ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ − ΥΣΟ DΕ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ 

ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ. ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο. ΟΒϑΕΤΟ DΕ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Χοντραταο δε εmπρεσα 

εσπεχιαλιζαδα παρα πρεσταο δε σερϖιοσ δε θυαλιΞχαο δα εξπανσο δο σιστεmα δε τραταmεντο 

δε 〈γυα ε ϖαπορ πυρο δο ΣΤΑ−14 θυε ατενδε ο πρδιο 1015 � Προδυο δε Αντιχορποσ Μονοχλοναισ. 

DΑΤΑΣ Ε ΗΟΡℑΡΙΟΣ DΟΣ ΕςΕΝΤΟΣ (Horário oΦcial de Brasília). DΑΤΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ 

DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 18/05/2026. ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 10η30mιν. 

ΛΟΧΑΛ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο δε χοντρατα⌡εσ δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα Σπενδ 

Μαναγεmεντ. Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε: ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B11


